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PARECER TÉCNICO  

PROCESSO No: 7094/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA QUADRA DA 

EMEF PROFESSORA MARIA OLIRIA SARCINELLI CAMPAGNARO NO 

CENTRO EM JOÃO NEIVA/ES 

TOMADA DE PREÇOS No 001/2023 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

RELATORAS: BRUNA PEROVANO SIRTULI - ARQUITETA E URBANISTA - 

CAU/ES A187736-4 / JAMILE CAMPOS - ENGENHEIRA CIVIL - CREA/ES 

053966/D 

1 DOS FATOS 

0 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023, tem como exigência para 

qualificação técnica, os serviços destacados no item 10.4.1 - letra c), abaixo: 

c) A Certidão de Acervo Técnico -  CAT  deverá referir-se as atividades técnicas 

que façam parte das atribuições legais do profissional: 

1- Cobertura nova de telhas de alumínio trapezoidal, H = 8 cm, esp. 0.5mm, 

inclusive acessórios de fixação; 

2- Aplicação de tinta epóxi de alta espessura semibrilhante sobre piso de 

concreto a três demãos, inclusive selador epóxi a uma demão -  Ref.  Intergard 

2005 e 2001 - Internacional ou equivalente; 

3- Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, 

inclusive selador acrílico, em paredes e forros, a três demãos; 

2 DA ANALISE 

CONSTRUTORA VIA NORTE LTDA EPP 
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A empresa apresentou profissional habilitado com acervo e que consta em seu 

quadro de profissionais para todos os serviços de maior relevância, elencados 

no item 10.4.1, letra c), inclusive indicação do mesmo profissional que 

apresentou os acervos técnicos para ser responsável técnico pela execução da 

obra, objeto desta licitação, estando de acordo com o item 10.4.1, letra d). 

3 CONCLUSÃO 

Após a análise dos acervos apresentados pela empresa, este setor técnico 

conclui que a empresa CONSTRUTORA VIA NORTE LTDA EPP atendeu a 

todos os itens de relevância, relacionados no item no item 10.4.1, letra c), do 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/20 23. 

o parecer. 

João Neiva, 30 de janeiro de 2023. 

Bruna Perovano Sirtuli 
Arquiteta e Urbanista 
CAU/ES A187736-4 

Portaria n° 11.731/2020 

S. 

Jam e Campos 
Engenheira Civil 

CREA/ES 053966/D 
Decreto n° 8.123/2021 
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